
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 20220205       

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
AV TRANSAMAZONICA, 583, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 16.775.433/0001-59, representado pelo(a) Sr.(a) 
SOLANGE MOREIRA DE AGUIAR, Secretaria Mun. de Assistência Social,  portador do CPF nº 484.740.372-04, 
residente na ROD. TRANSAMAZONICA KM 07,  e de outro lado a firma F DE A LIMA COMERCIO E 
VARIEDADE - ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 23.554.852/0001-26, estabelecida à AVENIDA SAO 
JOSE,35, BELA VISTA, Itaituba-PA, CEP 68180-080, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr.(a) FRANCISCO DE AGUIAR LIMA, residente na AV SAO JOSE, BELA VISTA, 
Itaituba-PA, CEP 68180-080, portador do(a) CPF 338.811.702-00,  tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 023/2022-PE e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e 
da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR:

1.1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda do Fundo 
Municipal de Assistencia Social do Município de Itaituba-PA. 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

010872  LEITE EM PÓ INTEGRAL - Marca.: ITALAC                 PACOTE             22.020,00             5,730       126.174,60
        LEITE EM PÓ    INTEGRAL.Ingredientes:    leite   fluido

        integral. Aspectos: cor  branca amarelada, pó uniforme,
        homogêneo e fino.   Diluição  semelhante  ao  leite  no
        estado líquido, não   rançoso.   Embalagem  em  pacotes

        aluminizados, hermeticamente vedados,  com peso líquido
        de 200g;                                               

010895  ALHO - Marca.: NACIONAL                               QUILO                 990,00            19,940        19.740,60
        ALHO.Bulbo extra AA,  íntegro  e de primeira qualidade,

        limpo, coloração uniforme.   Embalagem:   sacolas  tipo
        "rede".                                                

011686  AÇÚCAR - Marca.: BARRACOOL                            QUILO              14.540,00             2,830        41.148,20
        Açucar - Especificação:  Sacarose  obtida  a  partir do

        caldo de cana-de-açúcar   (Saccharum  officinarum  L.).
        Cristal, branco, aspecto   granuloso,   fino  a  médio,

        isento de matéria   terrosa,   livre   de   umidade   e
        fragmentos estranhos. Acondicionado   em  embalagem  de

        polietileno, transparente original  do  fabricante, com
        capacidade para 01 kg;                                 

                                                               
011690  BISCOITO TIPO CREAM CRACKER - Marca.: LEAL            PACOTE             12.120,00             3,900        47.268,00
        BISCOITO SALGADO CREAM  CRACKER.                       

        Ingredientes: farinha                                  
        de trigo enriquecida  com  ferro  e  ácido fólico, óleo

        vegetal, extrato de  malte,  amido  de  milho,  soro de
        leite em pó,   açúcar,  sal,  emulsificante,  fermentos

        químicos, aromatizantes. SABOR      MANTEIGA.     Dupla
        embalagem primária de  polietileno, com capacidade para

        400g e tubetes individuais de 100g;                    
011691  BISCOITO TIPO MAISENA - Marca.: TRIGOLINO             PACOTE              3.950,00             4,200        16.590,00

        Biscoito tipo maisena  -  Especificação:  Embalagem com
        mínimo de 400g,  com dados de identificação do produto,

        marca do                                               
        fabricante, prazo de validade, peso líquido e          

        de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de
        Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.               
011697  CEBOLA EM CABEÇA - Marca.: NACIONAL                   QUILO               3.090,00             5,930        18.323,70

        Cebola em cabeça  -  Especificação:  Branca,  bulbo  de
        tamanho médio, com   características   íntegras   e  de

        primeira qualidade; isentos   de   sujidades,  insetos,
        parasitas, larvas e  corpos estranhos aderidos à casca.

        Não deve apresentar  quaisquer lesões de origem física,
        mecânica ou biológica.                                 

011701  CAFÉ TORRADO E MOÍDO - Marca.: KIMIMO                 PACOTE             10.150,00             5,690        57.753,50
        CAFÉ TORRADO E     MOÍDO.Ingredientes:    café    100%,

        TRADICIONAL. Embalagem plástica  com  selo de pureza da
        Abic tipo almofada, com peso líquido de 250g;          

                                                               
                                                               

011708  NESTON - Marca.: NUTRILON                             PACOTE              1.000,00            11,300        11.300,00
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        NESTON -flocos de cereias, trigo cevada aveia, amiláceo

        extraído das partes  aéreas  comestíveis  dos  vegetais
        (sementes e etc),  enriquecido  com  vitaminas  e  sais

        minerais, em embalagem  própria, bedecendo à legislação
        sanitária vigente, contendo   procedência  e  validade.

        Embalagem sachê de 400g                                
                                                               

011710  FARINHA DE MANDIOCA AMARELA - Marca.: REGIONAL        QUILO               3.040,00             3,930        11.947,20
        Produto obtido dos   processos  de  ralar  e  torrar  a

        mandioca. Fina, seca,   amarela,   isenta   de  matéria
        terrosa, fungos ou  parasitas  e  livre  de  umidade  e

        fragmentos estranhos. Embalagem     primária:     sacos
        plásticos transparentes de 1kg.                        

011766  POLPA DE FRUTA NATURAL - Marca.: NOSSA POLPA AMAZONI  PACOTE              1.960,00            15,800        30.968,00
        Polpa de fruta  natural  sabores diversos - de primeira

        qualidade, congelada em embalagem plástica transparente
        resistente de 1kg,  produzido  de  acordo  com  as boas
        práticas de manipulação   de  alimentos.  Rotulado  com

        informações sobre produtor,   sabor,   peso,   data  de
        fabricação e validade mínima de 3 meses após a entrega.

        Sabores aceito maracujá, acerola, cupuaçu, goiaba,MANGA
        Cajá, Caju, murici.                                    

                                                               
011770  REPOLHO BRANCO - Marca.: NACIONAL                     QUILO               4.370,00             6,990        30.546,30

        Repolho branco -  Especificação:  Apresentando  grau de
        maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o

        transporte e a  conservação em condições adequadas para
        o consumo. Com   ausência   de   sujidades,   parasitos

        elarvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA      
                                                               

011775  REFRIGERANTE - Marca.: SKIM                           PACOTE                399,00            34,990        13.961,01
        Refrigerante - Especificação:  Refrigerante  artificial
        sabores Uva, laranja,  guaraná  e  coca,  em  Frasco  2

        litros tipo pet,  contendo  cada  pacote  06  unidades,
        Elaborado com água  gaseificada,  açúcar, suco natural,

        acidulantes, conservador, corantes         artificiais,
        tartrazina e aroma    sintético    artificial.   Contém

        caloria, carboidrato e sódio, Refrigerante Fabricado no
        Brasil. Bebida não alcoólica.                          

011778  REPOSIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL 20LTS - Marca.: BE  UNIDADE               970,00            11,490        11.145,30
        LAGUA                                                  

        REPOSIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL 20LTS                
011944  PREPARO SÓLIDO P/REFRESCO ARTIFICIAL - Marca.: FRISC  CAIXA                 240,00            19,500         4.680,00

        PREPARO SÓLIDO P/REFRESCO  ARTIFICIAL  SABOR VARIADO CX
        C/15 UNIDADES DE 45 GRAMAS.                            

012002  AZEITE DE DENDE - Marca.: DU PARA                     GARRAFA               740,00             1,990         1.472,60
        AZEITE DE DENDE.Ingredientes:  azeite de dendê (óleo de
        palma bruto). Sem  conservantes. Embalagem: garrafas de

        plástico com tampa   vedada   e   conteúdo  liquido  de
        200ml.                                                 

012003  FARINHA DE TAPIOCA - Marca.: JAU                      QUILO                 690,00             6,380         4.402,20
        Torrada, de 1ª  qualidade, com aspecto, com cor, cheiro

        próprio, isento de  sujidades  e  materiais  estranhos,
        seca, branca, com   identificação   de   rótulo   peso,

        fornecedor, data de  fabricação  e  validade. Embalagem
        individual de 1kg.                                     

012012  BOMBOM DE CHOCOLATE PCT C/1KG - Marca.: SO FRUTA      PACOTE                720,00            40,350        29.052,00
        BOMBOM DE CHOCOLATE   PCT  C/1KG  BOMBOM  DE  CHOCOLATE

        RECHEADO COM DIVERSOS  SABORES  CREME  DE  CASTANHA  DE
        CAJÚ.                                                  

012142  BEBIDA LACTEA FERMENTADA - Marca.: PAULISTA           CARTELA             1.070,00            10,950        11.716,50
        Bebida láctea fermentada  de polpa de frutas - integral

        com                                                    
        yogurt e polpa de frutas, resfriada - cartela com      
        6 und                                                  

        (100g) 600g a bandeja.                                 
012181  GORDURA HIDROGENIZADA 500G - Marca.: OLE              PACOTE                480,00            34,970        16.785,60

        GORDURA VEGETAL HIDROGENIZADA COM 500G                 
013740  TOMATE REGIONAL - Marca.: BAIANO                      QUILO               3.630,00             7,500        27.225,00

        TOMATE.Fruto característico, extra  AA,  íntegro  e  de
        primeira qualidade, fresco  de colheita recente, limpo,

        coloração uniforme, apresentando  grau de maturação tal
        que lhe permita  suportar a manipulação e o transporte.

        Embalagem: sacolas plásticas.                          
015333  FERMENTO EM PÓ BIOLOGICO P/ PÃO - Marca.: MARIZA      PACOTE                245,00            20,950         5.132,75

        FERMENTO EM PÓ BIOLOGICO P/ PÃO COM (500G)             
017251  COMINHO EM PÓ - Marca.: MARIZA                        PACOTE                730,00             5,490         4.007,70

        COMINHO EM PÓ PACOTE COM 100G                          
030030  BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 400G - Marca.: TRIGOLIN  PACOTE              6.450,00             5,580        35.991,00
        BISCOITO DOCE, do  tipo rosquinha, Maria ou maisena, no

        sabor leite, coco  ou chocolate, obtido pela mistura de
        farinha(s), amido(s) e    ou   fécula(s)   com   outros

        ingredientes, submetidos a  processos  de amassamento e
        cocção, fermentados ou   não.  O  biscoito  deverá  ser

        fabricado a partir  de  matérias  primas  sãs e limpas,
        serão rejeitados biscoitos  mal cozidos, queimados, não

        podendo apresentar excesso   de   dureza   e   nem   se
        apresentar quebradiço. Dupla   embalagem   primária  de

        polietileno, com capacidade para 400g ;                
                                                               

030061  CHOCOLATE BRANCO EM BARRA 1KG - Marca.: GAROTO        BARRA                 350,00            26,920         9.422,00
        CHOCOLATE BRANCO EM BARRA COM UM 1KG                   

030065  PIRULITOS DE BOLA - Marca.: SO FRUTA                  PACOTE              1.250,00            15,990        19.987,50
        PIRULITOS DE BOLA PACOTE 800G COM 50 UND.              
030066  PIRULITO SABORES DE CEREJA RECHEADO - Marca.: SO FRU  PACOTE              1.350,00            14,950        20.182,50

        PIRULITO SABORES DE  CEREJA  RECHEADO  COM  CHICLETE DE
        TUTTI-FRUTTI PACOTE COM 800G COM 50 UND                

030067  UVA - Marca.: NACIONAL                                QUILO                 640,00            22,650        14.496,00
        UVA IN NATURA:  DEVE  APRESENTAR  AS CARACTERÍSTICAS DA

        VARIEDADE BEM DEFINIDAS  (COR,  TEXTURA,  SABOR), AROMA
        LEVEMENTE PERFUMADO, ESTAR             FISIOLOGICAMENTE
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        DESENVOLVIDA, SADIA, ISENTA  DE  SUBSTÂNCIA  NOCIVAS  À

        SAÚDE. DEVERÁ APRESENTAR  GRAU  DE  MATURAÇÃO  TAL  QUE
        PERMITA SUPORTAR A   MANIPULAÇÃO,   O  TRANSPORTE  E  A

        CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES   ADEQUADAS   PARA  O  CONSUMO
        MEDIATO E IMEDIATO.  DEVERÁ APRESENTAR-SE BEM FORMADOS,

        SEM MANCHAS, SEM   ATAQUE  DE  PRAGAS  E  DOENÇAS,  SEM
        RACHADURAS E DANOS MECÂNICOS.                          

030300  LEITE CONDENSADO EM CAIXA COM 395GR - Marca.: ITALAC  CAIXA               4.420,00             2,680        11.845,60
        LEITE CONDENSADO.leite integral   e  leite  em  pó,

        açúcar e lactose.  Embalagem  tipo  Tetra  Pak com peso
        líquido de 395g.                                       

                                                               
                                                               

030301  CEREAL INFANTIL, - Marca.: NUTRILON                   PACOTE              1.300,00            11,790        15.327,00
        "CEREAL INFANTIL, CONTÉM    NUTRIPROTECT+,   PROBIÓTICO

        BIFIDUS BL E NUTRIENTES ESSENCIAIS COMO ZINCO, VITAMINA
        A, VITAMINA C E FERRO DE MELHOR ABSORÇÃO 400G."        
                                                               

                                                               
030303  GOMA DE TAPIOCA - Marca.: REGIONAL                    QUILO                 700,00             9,730         6.811,00

        GOMA DE TAPIOCA   -   EMBALAGEM   CONTENDO   1KG,   COM
        IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

        FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE."                       
                                                               

                                                               
030304  MULTICEREAIS - Marca.: NUTRILON                       PACOTE              2.010,00             8,800        17.688,00

        MULTICEREAIS, TIPO INSTANTÂNEO,  PREPARADO  A PARTIR DE
        MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS.

        EMBALAGEM: EM PACOTE,  BEM VEDADA, COM 400G DO PRODUTO.
        PRAZO DE VALIDADE  MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA

        DATA DE ENTREGA.                                       
                                                               
030456  PIMENTA DO REINO MOIDA - Marca.: REGIONAL             PACOTE              1.340,00             5,500         7.370,00

        PIMENTA DO REINO MOIDA EM PACOTE COM 30G               
040980  ÁGUA MINERAL SEM GÁS 300 ML PCT 24 UND - Marca.: BAL  PACOTE                355,00            21,990         7.806,45

        AGUA                                                   
        ÁGUA MINERAL SEM GÁS 300 ML PCT 24 UND - Especificação:

        Água mineral Acondicionada  em  garrafas de 300 ml. Com
        impressão do nome do fabricante, registro no Ministério

        da Saúde e validade do produto não inferior a 11 meses,
        contados da data do recebimento definitivo.            

041375  TEMPERO COMPLETO TRADICIONAL-300g - Marca.: MARIZA    POTE                2.380,00             2,590         6.164,20
        TEMPERO COMPLETO TRADICIONAL-sal,     alho,    coentro,

        pimenta do reino,  louro,  cominho,  pimenta,  cúrcuma.
        Embalagem em os   poliestireno   com  tampa  e  vedação

        aluminizada, com peso líquido de 300g.                 
064542  LEITE COM 400G - Marca.: ITALAC                       LATA                  350,00             7,700         2.695,00
        LEITE COM 400G Soro de leite desmineralizado*, lactose,

        oleína de palma,  leite  desnatado*,  óleo de palmiste,
        óleo de canola      com     baixo     teor     erúcico,

        galactooligossacarídeos, óleo de  milho,  sais minerais
        (citrato de cálcio,  citrato  de  potássio,  cloreto de

        cálcio, fosfato de  sódio, cloreto de magnésio, cloreto
        de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de

        cobre, sulfato de   manganês,   iodeto  de  potássio  e
        selenato de sódio),              frutooligossacarídeos,

        maltodextrina, óleo de peixe, vitaminas (L-ascorbato de
        sódio, acetato de   DL-alfa-tocoferila,   nicotinamida,

        D-pantotenato de cálcio,  tiamina  mononitrato, acetato
        de retinila, cloridrato   de  piridoxina,  riboflavina,

        ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona,    D-biotina,
        colecalciferol, cianocobalamina), L-fenilalanina,  óleo

        de Mortierella alpina      ,taurina,      mio-inositol,
        L-histidina, nucleotídeos (citidina  5-monofosfato, sal
        dissódico de uridina      5-monofosfato,      adenosina

        5-monofosfato, sal dissódico     de     guanosina     5
        monofosfato), bitartarato de    colina,    L-carnitina,

        emulsificante lecitina de  soja e acidulantes hidróxido
        de potássio e   ácido   cítrico.   NÃO  CONTÉM  GLÚTEN.

        ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADO  DE  SOJA  E  PEIXE, LEITE E
        DERIVADOS.NAN OU SIMILAR                               

064543  LEITE COM 800G - Marca.: NESTOGENIO                   LATA                  350,00            89,990        31.496,50
        LEITE COM 800G Soro de leite desmineralizado*, lactose,

        oleína de palma,  leite  desnatado*,  óleo de palmiste,
        óleo de canola      com     baixo     teor     erúcico,

        galactooligossacarídeos, óleo de  milho,  sais minerais
        (citrato de cálcio,  citrato  de  potássio,  cloreto de

        cálcio, fosfato de  sódio, cloreto de magnésio, cloreto
        de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de
        cobre, sulfato de   manganês,   iodeto  de  potássio  e

        selenato de sódio),              frutooligossacarídeos,
        maltodextrina, óleo de peixe, vitaminas (L-ascorbato de

        sódio, acetato de   DL-alfa-tocoferila,   nicotinamida,
        D-pantotenato de cálcio,  tiamina  mononitrato, acetato

        de retinila, cloridrato   de  piridoxina,  riboflavina,
        ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona,    D-biotina,

        colecalciferol, cianocobalamina), L-fenilalanina,  óleo
        de Mortierella alpina      ,taurina,      mio-inositol,

        L-histidina, nucleotídeos (citidina  5-monofosfato, sal
        dissódico de uridina      5-monofosfato,      adenosina

        5-monofosfato, sal dissódico     de     guanosina     5
        monofosfato), bitartarato de    colina,    L-carnitina,

        emulsificante lecitina de  soja e acidulantes hidróxido
        de potássio e   ácido   cítrico.   NÃO  CONTÉM  GLÚTEN.
        ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADO  DE  SOJA  E  PEIXE, LEITE E

        DERIVADOS. NAN OU SIMILAR                              

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      748.623,51
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 30 de Junho de 2022 extinguindo-se em 30 de Junho de 2023, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último; 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 748.623,51 (setecentos e quarenta e oito mil, seiscentos e vinte e 
três reais e cinquenta e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento 
do Município de Itaituba-Prefeitura Municipal, conforme as dotações orçamentárias Exercício 2022 Atividade 
1516.081221010.2.127 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social (FMAS), Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.081221010.2.128 Manutenção do Programa 
Cidadania e Justiça Itinerante, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 
1516.081221010.2.130 Manutenção das Ações da Diretoria de Habitação, Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.081221010.2.132 Manutenção dos Beneficios Eventuais , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1519.082430011.2.154 
Funcionamento do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.081221010.2.131 Manutenç ão do Conselho Municipal de Assistência 
Social, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.082441014.2.147 
Implantação e Manutenção do Projeto de Ação Solidária "Sopão", Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.082441014.2.143 Manutenção da Casa de Passagem , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1519.082430011.2.151 Manutenção do 
Conselho Tutelar , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 
1519.082430011.2.152 Manutenção do Abrigo para Criança e Adolescente, Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.082411014.2.134 Manutenção dos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos ao Idoso -SCFV, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 
2022 Atividade 1516.081281010.2.133 Capacitação de Recursos Humanos (PAIF, PAEFI, PBF E FMAS), 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.082440312.2.137 Gestão 
do Programa de Inclusão Produtiva , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 
Atividade 1516.082441014.2.141 Manutenção Ações do BPC Através de Acomp e Cumprimento de Condicionantes 
Legias, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.082441014.2.142 
Manutenção da Equipe Volante CRAS , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 
Atividade 1516.082441014.2.144 Manutenção do Indice de Gestão Descentralizada -IGD Bolsa Familia, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.082441014.2.145 Manutenção das 
Atividades do CRAS , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 
1516.082441014.2.146 Manutenção do Indice de Gestao Descentralizada - IGD SUAS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.082441015.2.148 Manutenção das Atividades do 
CREAS , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1516.082441015.2.149 
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Manutenção Serviço Proteção e Atend. à Família (PAEFI) Desenvolvido no CREAS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 1519.082430011.2.155 Manutenção Primeira Infância no 
SUAS- Lei nº13.257/16 e Programa Criança Feliz, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

4.2.  A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após o mês de fornecimento do objeto, em conta corrente 
através de transferência eletrônica, em conta de titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada na 
proposta de preços a ser apresentada na sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente antes da 
contratação. Caso os dados da fatura estejam incorretos, a Contratante formalizará à Contratada, e esta emitirá nova 
fatura, escoimada daquelas incorreções, abrindo-se, então, novo prazo para pagamento.

5.2. O pagamento será efetuado em conta bancaria da empresa fornecedora do objeto contratado e fornecido com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho.

5.2.1. O pagamento será mediante depósito bancário na Conta Corrente n° 90226-8, Agência 0818, Banco 
Sicredi..

5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.

5.4. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões: Federal, Estadual, 
Municipal, CRF - FGTS e Trabalhista - CNDT.

5.5. O pagamento será efetuado em conta bancaria da CONTRATADA.

5.6. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o pagamento.

5.7. O pagamento somente será autorizado após efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada.

5.8. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação 
do CONTRATANTE.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado  até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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5.10. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja vista que a entrega dar-
se-á mediante forma contínua de acordo com a necessidade Secretaria Municipal de Assistência social do Município 
de Itaituba - Prefeitura de Itaituba.

5.11. No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto deste Contrato, bem 
como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, ônus para a Contratante incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto licitado, contratado e constante da proposta.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, exceto nas condições estabelecidas em Lei.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contr atuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4.1. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n 8.666/93, 
dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento, que se encerra com o cumprimento das obrigações.

6.4.2. O preço do(s) objeto(s) ofertados(s) será fixo e irreajustável, na vigência deste contrato, salvo as 
situações de desequilíbrio financeiro do contrato, por requerimento devidamente instruído, nos termos da Lei Federal 
8666/93 e alterações.

6.4.3. Fica assegurado o direito de o contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito 
pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou 
alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os gêneros alimentícios negociados.

6.4.4. Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com data base na data de apresentação da proposta.

6.4.5. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela CONTRATATE.

CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deverá ser entregue no endereço descrito abaixo:

7.1.1 Os produtos PERECÍVEIS, conforme especificação no objeto deste contrato, deverão ser entregues 
diretamente no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMDAS, localizado na Av. 
Transamazônica n° 583, Bairro Bela Vista, Itaituba-PA, nos dias úteis da semana (segunda à sexta), horário de 8h às 
17h, com as despesas de transporte adequado até o local indicado por conta e custo da empresa Contratada, ou em 
outro local por ela indicada, no prazo máximo de até 15(quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem de 
compra (nota de empenho).

7.1.2. O pedido de compra será requisitado semanalmente, quinzenalmente e mensalmente, conforme a 
necessidade da CONTRATANTE.
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7.1.3. A entrega dos produtos NÃO PERECÍVEIS, conforme ordem de compra, deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Av. Transamazônica, nº 583, Bairro Bela Vista, Itaituba-PA, 
ou outro local indicado pela Secretaria, com as despesas de transporte até o local indicado por conta e custo da 
empresa Contratada, em dia útil, no horário de expediente, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 
do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).

7.1.4. O CONTRATANTE, através de funcionário responsável designado , será responsável pela fiscalização 
do fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, 
observância acerca da qualidade dos produtos contratados). 

7.1.4.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo parcialmente ou no seu todo, determinando sua substituição no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas consecutivas, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento do objeto das suas especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

7.1.5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no respectivo comprovante, a data, o nome, o cargo, 
a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor Municipal responsável pelo recebimento. 

7.1.6. O objeto fornecido deverá ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro uso, sendo aplicadas 
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e, se exigido em legislação, estarem de acordo com 
as normas vigentes da Vigilância Sanitária.

7.1.7. A contratada responderá por todos os ônus referentes ao obj eto do Contrato, desde os salários do pessoal 
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais, que venham a incidir 
sobre o objeto do presente contrato. Responderá, civil e penalment e, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, ou de omissão, 
dolosa ou culposa, de prepostos  da  CONTRATADA  ou  de  quem  em  seu  nome  agir, decorrentes do ato de 
entrega  dos gêneros alimentícios e armazenamento.

7.1.8. Entregar os gêneros alimentícios acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte.

7.1.9. Os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ser entregues por suas unidades comuns de pacotes 
tradicionais com peso pré-determinado somente poderá ser alterado mediante autorização previa CONTRATANTE.

7.1.10. Os produtos perecíveis deverão ser entregues desde que obs ervado sua qualidade, aparência, firmeza e 
cor uniformes e etc. 

7.1.11. A CONTRATADA recusará todos e quaisquer gêneros alimentícios, que momento da entrega, for 
detectado, o não atendimento as especificações determinadas no Termo de Referência-anexo I do edital e da proposta 
de preços adjudicada da empresa contratada.
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7.1.12. Entregar os gêneros alimentícios básico, pré-cozido  e industrializado com prazo de validade mínima, de 
06 meses a 01 ano, para o vencimento, contados da data de entrega;

7.1.13. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, transporte, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação de gêneros alimentícios até o local designado para entrega é 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a CONTRATANTE responsável 
pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o carregamento e descarregamento do transporte.

7.1.14. A contratada se encarrega de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor municipal, designado pela CONTRATANTE,

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo Referência anexo I 
do Edital e conforme abaixo:

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos e neste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade.

9.3. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, transporte, carga e 
descarga, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e  
quaisquer  despesas  referentes  a  entrega,  inclusive  licença  em  repartições públicas, registro, publicações e 
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos sem nenhum custo adicional para ao CONTRTANTE.

9.4. A contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal 
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais, que venham a incidir 
sobre o objeto do presente contrato.

9.5. Fornecer o objeto com as especificações e marca ofertada na proposta de preços adjudicada e homologada pela 
CONTRATANTE.

9.6. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Contratada, poderá ser substituída a marca cotada 
do objeto por outro de qualidade igual ou superior e de mesma fórmula.

9.7. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais.

9.8. Aceitar a fiscalização realizada pela Contratada, denominada como CONTATANTE.

9.9. Substituir os gêneros alimentícios que não atenderem as especificações contidas no procedimento licitatório e 
neste contrato.
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9.10. Para assinatura deste contrato a empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, emitido por autoridade 
certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a 
três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor  titular responsável pelo certificado. Ou seja, este 
contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s).

9.10.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pes soa que não seja o titular responsável poderá 
configurar crime, nos termos da legislação penal vigente.

9.11. Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, 
independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO acima subscrito e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Receber o objeto entregue pela contratada, notificando, imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou 
irregularidades encontradas.

10.2. Pagar a fatura da CONTRATADA no prazo e condições estabelecidas no edital de Licitação e
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:

1.1.1 - advertência;

1.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por o corrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas neste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.1..4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas neste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do(a) 
CONTRATANTE, por até 2 (dois) anos.

11.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:
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11.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

11.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

11.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

11.2.4 - fizer declaração falsa;

11.2.5 - cometer fraude fiscal;

11.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

11.2.7- não celebrar o contrato;

11.2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;

11.2.9- apresentar documentação falsa.

11.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

11.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.

11.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e cont ratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo d os seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei;

13.1.3. A subcontratação total do objeto deste contrato, assim com a parcial acima do limite permitido pela 
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a s disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. É eleito o Foro da Comarca da cidade de Itaituba/PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93.

15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Con trato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 ITAITUBA - PA, 30 de Junho de 2022

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
 CNPJ(MF)  16.775.433/0001-59

    CONTRATANTE

    F DE A LIMA COMERCIO E VARIEDADE - ME
    CNPJ 23.554.852/0001-26

    CONTRATADO(A)
Testemunhas:

1.______________________________                                         2._________________________________                                                                                                                                 
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